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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL “SEÇÃO A” DA COMARCA DE 
RECIFE/PE. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE, já qualificado, por seus 

advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, nos autos da presente 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo nº 0011283-80.2023.8.17.2001, em trâmite 

perante este MM. Juízo, em resposta à decisão de ID n° 152026000, prestar as 

informações e esclarecimentos solicitados, com base nas questões de fato e de 

direito a segui expostas: 

 

1. DO STATUS DA NEGOCIAÇÃO COM A PGFN 

 
 Este MM. Juízo, ante às manifestações da PGFN apresentadas 

nestes autos, determinou que o NÁUTICO informasse quanto ao andamento do 

processo de parcelamento dos débitos fiscais junto ao referido órgão. 

 

Conforme é possível observar no documento anexo (doc. 01), 

na data de 28/06/2023, o clube deu início ao processo de negociação perante a 

PGFN, por meio do qual apresentou proposta de parcelamento do débito, 

juntamente com a solicitação de aplicação de descontos sobre as rubricas de juros 

moratórios e multas incidentes sobre as dívidas. 
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Após a apresentação da proposta em questão, o Clube chegou a 

se reunir por mais de uma vez com os procuradores da PGFN, ocasiões em que já se 

antecipou que o fluxo de pagamento proposto pelo NÁUTICO inicialmente não seria 

possível de ser aceito pela PGFN. 

 

Nesse sentido, o Clube tem trabalhado junto ao órgão, a fim de 

encontrar alternativas viáveis para o parcelamento dos débitos existentes, de modo 

que o fluxo de pagamento satisfaça a expectativa do fisco, bem como se adeque à 

capacidade financeira do Clube nesse momento delicado de recuperação judicial. 

 

O NÁUTICO, então, neste mês de novembro, consignou à PGFN o 

desejo de destinar 100% (cem por cento) das receitas oriundas do contrato de 

arrendamento de parte do terreno do Centro de Treinamento Wilson Campos ao 

Grupo Mateus, arrendamento este já de conhecimento deste MM. Juízo. 

 

Pela proposta – que ainda não foi validada – o Clube destinará 

os valores dos aluguéis pagos pelo Grupo Mateus ao pagamento das primeiras 36 

(trinta e seis) parcelas da transação junto à PGFN, sendo as demais parcelas do saldo 

remanescente suportadas por esses aluguéis em conjunto com o fluxo de receitas do 

próprio NÁUTICO e/ou de eventual investidor externo. 

 

A PGFN, por sua vez, sinalizou a possibilidade de que se possa 

avançar com a última proposta, estando a negociação, neste momento, tratando 

sobre a modalidade de pagamento da CSFGTS; eventual submissão do FGTS também 

à transação individual a ser firmada com o Clube e oferta de garantias. Há a 

pretensão e o empenho das partes a fim de que a transação possa ser concluída até 

janeiro do próximo ano. 

 

Por fim, convém mencionar que o ambiente de negociação com 

a PGFN tem sido de absoluta cooperação e amistosidade entre as partes, de modo 

que o causou estranheza ao NÁUTICO o tom das petições apresentadas pelo 

procurador da PGFN responsável por peticionar nos presentes autos. Essas não 

refletem o ambiente da negociação entabulada entre o órgão e a Recuperanda. 
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Desse modo, o NÁUTICO gostaria de reiterar que se encontra em 

total consonância de interesses com a PGFN e que está trabalhando em conjunto 

com o órgão, no sentido de que possam concluir a transação tributária do Clube em 

breve. 

 

2. DA ÁREA DO CENTRO DE TREINAMENTO WILSON CAMPOS 

 

Este MM. Juízo também determinou que o Clube informasse o 

tamanho da área integrante do Centro de Treinamento Wilson Campos, além de 

indicar a existência de outros bens que possam, no momento, servir de substitutos 

para as penhoras realizadas no âmbito das execuções fiscais. 

 

No que diz respeito ao CT Wilson Campos, o NÁUTICO promove 

a juntada da promessa de compra e venda do referido imóvel (doc. 02), o qual dá 

conta de que a área do bem perfaz 45 (quarenta e cinco) hectares. 

 

Em que pese se trate de uma vasta área e que o NÁUTICO não se 

utilize, no momento, de toda sua extensão, é fato que o bem em comento é composto 

por uma única matrícula, insuscetível, portanto, de ser expropriado para a satisfação 

do crédito fiscal, dada a sua essencialidade para a atividade precípua do Clube. 

 

Ademais, o CT Wilson Campos configura ativo de fundamental 

importância para o Clube, o que repercute significativamente no processo de 

negociação com terceiros investidores em relação à possível constituição de uma 

Sociedade Anônima do Futebol. 

 

Conforme é possível observar no laudo de avaliação de bens do 

ativo apresentado pelo NÁUTICO, juntamente com o seu plano de recuperação 

judicial, nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, todos os bens móveis e 

imóveis encontram-se hoje em utilização pelo Clube para a consecução das suas 

atividades essenciais, não dispondo a associação de bens supérfluos ou em desuso 

que possam servir como substitutos de penhora no âmbito das execuções fiscais. 
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Outrossim, levando-se em consideração o fato de que o NÁUTICO 

se encontra em vias de finalizar a transação individual junto à PGFN, não se afigura 

razoável promover a expropriação de bens do Clube para saldar débitos que se 

encontram na iminência de serem negociados junto ao credor. 

 

Por essas razões, o NÁUTICO pleiteia a este MM. Juízo a 

manutenção das decisões já proferidas, no sentido de manter o reconhecimento 

sobre a essencialidade dos bens do ativo do Clube, suspendendo os atos de 

expropriação pelos Juízos das execuções fiscais.  

 

3. DO LEVANTAMENTO DOS RECURSOS OBJETO DO ID Nº 150475733 

 

No que tange aos recursos mencionados sob o ID nº 

150475733, considerando se tratar de créditos sujeitos à recuperação judicial e que, 

portanto, devem ser pagos nos termos do plano de recuperação judicial, o NÁUTICO 

requer seja determinada a transferência dos valores para a conta do clube, abaixo 

indicada: 

 

Titular: Clube Náutico Capibaribe  

CNPJ: 08.145.021/0001-07 

Banco: Caixa Econômica Federal 

Agência: 3484 

Operação: 003 

Conta: 0100-2 

 

4. DOS PEDIDOS 

 
Ex positis, pede e requer o NÁUTICO digne-se este MM. Juízo, com a 

acuidade e experiência que lhes são peculiares: 

 

a) MANTER as decisões já proferidas no sentido de se reconhecer a 

essencialidade dos ativos pertencentes ao NÁUTICO e, por 

conseguinte, a suspensão das expropriações a serem 
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eventualmente realizadas para saldar créditos sujeitos ou não ao 

processo de recuperação judicial; 

  

b) DETERMINAR a transferência dos recursos objeto do ID nº 

150475733 para a conta do NÁUTICO, informada no corpo desta 

petição; 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Recife/PE, 04 de dezembro de 2023. 
 

 
Rodrigo Cahu Beltrão 

Advogado 

OAB/PE 22.913 

Ikaro de Brito Dourado 
Advogado 

OAB/PE 40.161 
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